
LEI Nº 3.020, DE 20 DE DEZEMRO DE 2004.

"Altera o Inciso III da Lei Municipal nº 3006/04”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - O Inciso III, da Lei Municipal nº 3006/04, que trata sobre desapropriação de áreas de terras, destinada ao prolongamento de via pública, passa a vigorar com a seguinte redação: 

III - Um imóvel urbano de forma irregular, sem benfeitorias com a área superficial de 269,66 metros quadrados, localizado nos fundos, sem frente para qualquer via pública, a uma distancia de 97,12 metros da Rua Floriano Peixoto, nesta cidade e comarca de Buritama, Estado de São Paulo, dentro das seguintes medidas, rumos e confrontações:- inicia em um marco cravado junto à cerca de divisa com Antonia Luiza da Silva Narciso, no ponto denominado marco 01-B, distante 97,12 metros da Rua Floriano Peixoto, daí segue por uma distancia de 13,60 metros, com o rumo de 08º03’18”SE, até encontrar o marco 1-A, e confronta com imóvel de Antonia Luiza da Silva Narciso e outros, daí deflete à direita e segue por uma distancia de 19,97 metros com o rumo de 83º45’00”NE, até encontrar o marco 02-A, e confronta com o imóvel da matrícula 9.298 (área B), de propriedade de Alcides de Souza Nobre, daí deflete à direita e segue por uma distancia de 13,60 metros com o rumo de 06º 15’00”NW, até encontrar o marco 02-C, e confronta-se com Aparecido Donizete Rodrigues, daí deflete à direita e segue por uma distancia de 19,68 metros, com o rumo de 83º45’00”SW,  confrontando com a área remanescente de Alcides de Souza Nobre até encontrar o marco 01-B, onde iniciou esta descrição, cujo imóvel encontra-se cadastrado junto a municipalidade sob numero 89569561103702.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias orçamentárias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 20 de dezembro de 2004, 87 anos de Fundação e 56 anos de Emancipação Política.

ODAIR GONÇALVES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Publicado na Divisão de Expediente do Governo do Município de Buritama, na data supra, por afixação em local de costume.

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS                            MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

           Assessor Jurídico                                                      Encarregada de Secretaria
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